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POCTEP 2021 - 2027

Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

Requisitos generales y específicos de las Convocatorias 2022

Condiciones de Admisibilidad de las Convocatorias 2022

Criterios de Evaluación



Bases POCTEP 2021-2027

Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

1ª Convocatoria

2ª Convocatoria

3ª Convocatoria

• Al menos 2 entidades beneficiarias, una de cada Estado (Excepto AECT; Entidades Tratado
Valencia)

• Entidades Beneficiarias: sede en el territorio elegible (excepciones acreditadas)

• Entidades privadas / pymes: podrán participar, pero no ser BP

• Tener carácter e impacto transfronterizo (concepción & implementación).

• Cumplir y justificar criterios de cooperación obligatorios (desarrollo conjunto y aplicación conjunta)
y al menos uno adicional (personal en común; financiación conjunta)
punto 4 del artículo 23 del Reglamento (UE) 2021/1059).

• Ser compatibles con políticas nacionales y comunitarias (igualdad, no discriminación,
accesibilidad, desarrollo sostenible y medio ambiente) y Carta de Derechos Fundamentales.

• Aportación a los logros y objetivos medioambientales.

Requisitos generales



POCTEP 2021 - 2027
Convocatoria 1 – Prioridad 7 – acción f)

Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

• Los beneficiarios deberán tener su sede en el territorio elegible del Programa.

• Deben realizar o haber realizado consultas que sean de aplicación en materia de
biodiversidad, áreas o espacios protegidos y patrimonio cultural.

• Contener todos los elementos previstos en el artículo 29 del Reglamento (UE)
2021/1060 de 24 de junio de 2021:

• Zona geográfica cubierta por la estrategia
• Análisis de las necesidades de desarrollo y del potencial de la zona, de las

interrelaciones económicas, sociales y medioambientales
• Descripción de enfoque integrado: necesidades identificadas y el potencial

existente
• Descripción de la participación de los socios en la preparación y la ejecución.

• Reembolso: pago único

Selección de acciones para elaboración de diagnósticos prospectivos de carácter
temático y/o sectorial.
Financiará el desarrollo o adaptación de estrategias de desarrollo territorial para
la posterior puesta en marcha de operaciones en la Prioridad 6.

1ª Convocatoria

12/12/2022

31/01/2023 - 14h00 
(hora peninsular española)

Inicio 
subvencionabilidad: 

01/01/2021

Plazo límite ejecución: 
30/06/2023

Tasa cofinanciación 
75%



POCTEP 2021 - 2027

Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

• Encuadrarse en un único objetivo específico y en un único ámbito de
intervención

• Actividad 5: máximo del 6% del coste total de cada Beneficiario

* se valorarán positivamente los proyectos que terminen en 2024,
contribuyendo a la meta definida para los 2 indicadores afectados.

Convocatoria 2 – Prioridad 7 – acciones a) y b)

2ª Convocatoria

• Podrán participar beneficiarios sin financiación (socios) si bien no podrán ser
BP

• Presupuesto mínimo de total de 200.000,00 euros.

• Asignar, al menos el 50% del presupuesto total de cada beneficiario hasta la
anualidad 2024 incluido

• Cada beneficiario deberá cumplir con una ejecución mínima del 80% de su
presupuesto anual aprobado. De no cumplirse, se liberará la diferencia de
ayuda FEDER entre la ejecución real y el hito presupuestario del 80%.

12/12/2022

31/01/2023 - 14h00 
(hora peninsular española)

Inicio 
subvencionabilidad: 

01/01/2021

Plazo límite ejecución: 
31/05/2026 *

Tasa cofinanciación 
75%



POCTEP 2021 - 2027

Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

Convocatoria 3 – Prioridades 1, 2, 3 y 4

3ª Convocatoria

• Encuadrarse en un único objetivo específico y un único ámbito de
intervención

• Actividad 5: máximo del 6% del coste total de cada Beneficiario

• Podrán participar beneficiarios sin financiación (socios) pero no ser BP

• Presupuesto mínimo de total de 200.000,00 euros

• Determinados proyectos aprobados podrán ser operaciones de importancia
estratégica, según lo dispuesto en el Apéndice 3 del Programa.

• Asignar, al menos el 50% del presupuesto total de cada beneficiario hasta la
anualidad 2024 incluido

• Cada beneficiario deberá cumplir con una ejecución mínima del 80% de su
presupuesto anual aprobado. De no cumplirse, se liberará la diferencia de
ayuda FEDER entre la ejecución real y el hito presupuestario del 80%.

12/12/2022

15/02/2023 - 14h00
(hora peninsular española)

Inicio 
subvencionabilidad: 

01/01/2021

Plazo límite ejecución: 
31/12/2026

Tasa cofinanciación 
75%
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Condições de Admissibilidade

CA automática: o cumprimento é verificado automaticamente pela
aplicação CoFFEE Interreg no momento da apresentação da candidatura.

CA resolúvel: permite a correção da candidatura dentro do prazo
estabelecido.

CA eliminatória: o cumprimento se deve constatar obrigatoriamente no
momento da apresentação da candidatura. Não poderá corrigir-se e
implicará a exclusão da candidatura do processo de seleção.

BASES  2021-2027

1ª e 2ª 
Convocatórias

3ª Convocatória



Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

Critérios de cooperação obrigatórios: desenvolvimento conjunto e aplicação conjunta

Participação de pelo menos dois beneficiários, um de cada Estado-Membro

Beneficiários: sede no território elegível do POCTEP e nele desenvolvem as suas atividades
(todas)

Se a sua sede oficial se encontrar fora: têm competências acreditáveis para atuar no território
elegível do Programa (2ª e 3ª)

BP: com orçamento e não é uma entidade privada com fins lucrativos e/ou empresa.

Assinatura do máximo responsável da entidade BP e documento de capacidade para assinatura

Condições de Admissibilidade eliminatórias

1ª e 2ª 
Convocatórias

3ª Convocatória

BASES  2021-2027
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BASES  2021-2027
Condições de Admissibilidade específicas

Se aplicável, foram realizadas as respetivas consultas às entidades
competentes (biodiversidade, áreas ou espaços protegidos e patrimonio
cultural)

As operações dos OE 1.2, 1.3, 1.4, 2.1, 2.2 e 2.4 nas quais se incluem ações de
carácter material contam com a EIA ou screening de acordo com a
Diretiva 2011/92/UE ou com uma avaliação adequada das repercussões
sobre os espaços da Rede Natura 2000, no caso de assim o exigir a
legislação.

1ª Convocatória

3ª Convocatória



Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

BASES  2021-2027

Critérios
Estratégicos

65%

Critérios
Operacionais

35%

- Contexto do projeto: estratégia e 
relevância: 30 pontos

- Grau de cooperação: 20 pontos

- Contribuição do projeto para os 
objetivos, resultados e produtos do 
Programa: 30 pontos

- Partenariado: 20 pontos

- Gestão: 10 pontos

- Plano de trabalho/atividades: 50 pontos

- Comunicação: 20 pontos

- Orçamento: 20 pontos

Critérios de avaliação



Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

BASES  2021-2027

Contexto do 
projeto: estratégia 

e relevância 

Adequação aos referenciais estratégicos das regiões e outras estratégias de
cooperação, especialmente a Estratégia Comum de Desenvolvimento
Transfronteiriço (ECDT).

Adequação à estratégia de cooperação do Programa, especialmente no que
diz respeito ao impacto na zona transfronteiriça.

A importância da abordagem de cooperação transfronteiriça está claramente
demonstrada e os resultados não podem (ou apenas até certo ponto) ser
alcançados sem o trabalho conjunto.

Critérios de avaliação estratégicos

Grau de cooperação
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BASES  2021-2027

Contribuição para os indicadores do OE, com uma justificação adequada que
permita entender a sua contribuição para as metas do Programa (anuais e
quantitativas) e as definidas na DAE.

Critérios de avaliação estratégicos

Contribuição para 
os objetivos,
resultados e 

produtos esperados

Relevância do 
partenariado

A lógica de composição do partenariado é correta: experiência na matéria e
aproveitam as sinergias de outros trabalhos em conjunto.



Más | mais info:  www.poctep.eu/post-2020

BASES  2021-2027

Atividades relevantes e coerentes com os objetivos e resultados
propostos. Abordagem clara, lógica e estruturada das ações propostas.

Resultados previstos para cada atividade são relevantes e coerentes com
os indicadores, podendo contribuir para os mesmos nas anualidades
definidas no Programa.

A estratégia de comunicação é adequada para alcançar os objetivos
de comunicação propostos.

A estrutura do orçamento de cada beneficiário é coerente com as suas
ações ao nível de atividades, categorias de despesa e anualidades.

Critérios de avaliação operacionais

Plano de trabalho

Comunicação

Orçamento
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Ayamonte (Huelva) 16-17/11/22

Seminario de lanzamiento | Seminário de lançamento
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